


CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA:

DO PRAZO – Fica prorrogado o prazo contratual por mais um período de 12 (doze) meses, o
prazo que venceria em 19/10/2020 passa a vencer em 19/10/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO:

DO VALOR - O valor da contratação é de R$ 126.200,00 (cento e vinte e seis mil e duzentos
reais), passando para R$ 254.621,00 (duzentos e cinquenta quatro mil, seiscentos e vinte reais),
sendo R$ 128.421,00 (cento e vinte e oito mil, quatrocentos e vinte e um reais) para atender a nova
etapa contratual, com valor mensal de R$ 10.701,75 (dez mil, setecentos e um reais e setenta e
cinco centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA– RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas em todos os seus termos, cláusulas e
condições as disposições contratuais originais, no que não tiverem sido retificadas, e alteradas ou
modificadas pelo presente Termo, que fica fazendo parte integrante e inseparável do Contrato 690/2019.

CLÁUSULA TERCEIRA – EFICÁCIA DO 1° TERMO ADITIVO – Este termo aditivo terá eficácia a
partir da data de sua publicação no Diário Oficial da União.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente
com seu(s) anexo(s), o presente Termo Aditivo é assinado eletronicamente pelas partes.

Campo Grande/MS, 27 de agosto de 2020.

(assinado eletronicamente)
EURO NUNES VARANIS JUNIOR
Superintendente Regional do DNIT no

Estado de Mato Grosso do Sul - Substituto

(assinado eletronicamente)
JOSÉ HENRIQUE SANTOS DO AMARAL

Representante Legal da Contratada

Testemunhas:
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